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Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de Sao Paulo:

Artigo 1o — É declarada de utilidade pública

a Associação de Reposição Florestal do

Pardo Grande Verde Tambaú, no município

de Tambaú.

Artigo 2o — Esta Lei entrarã em vigor

na data de sua publicação.

PROTOCOLO
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A Verde Tambaú e uma entidade sem fins

lucrativos que representa os consumidores de matéria prima

de origem florestal da regiao de sua área de atuação, impossibi-

litadosde realizar a Reposição Florestal a que estão obrigados

por força da Lei no 4771 — Código Florestal Brasileiro.

Os objetivos da Verde Tambaú são: desenvolver

o Programa de Reposição Florestal em sua área de atuação,

recuperar areas degradadas, reserva legal, areas de preservação

permanente e proteção de nascentes, utilizando para tal técnicas

adequadas de plantio e condução da floresta, levando em conside-

ração a proteção do solo, da agua, das matas e consequentemente

do Meio Ambiente.
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Fundada em 1990, a Verde Tambaú tem procurado

se fortalecer junto aos consumidores de matéria prima de origem

florestal, atender os produtores reais interessados em participar

do Programa Estadual de Reposição Florestal na região, em

melhorar a prestação de assistência técnica através de convênios

e ampliar a infra estrutura.

Por considerarmos a Verde Tambaú uma entidade

que presta relevantes serviços a Comunidade, propomos que

seja declarada de utilidade pública e para o qual contamos

com o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste Projeto

de Lei.

Sala das Sessões,
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